
26 - turbocompressores de ar para uso automotivo
- 8414.80.2;

27 - partes das bombas e turbocompressores dos
itens 25 e 26 - 8414.90.39;

28 - máquinas e aparelhos de ar condicionado para
uso automotivo - 8415.20;

29 - aparelhos para filtrar óleos minerais nos moto-
res de ignição por centelha ou por compressão -
8421.23.00;

30 - filtros de entrada de ar para motores de igni-
ção por centelha ou por compressão - 8421.31.00;

31 - depuradores por conversão catalítica de gases
de escape de veículos - 8421.39.20;

32 - macacos para uso automotivo - 8425.42.00;
33 - válvulas redutoras de pressão, para fins auto-

motivos - 8481.10.00;
34 - válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou

pneumáticas, para fins automotivos - 8481.20.90;
35 - válvulas solenóides, para fins automotivos -

8481.80.92;
36 - árvores de transmissão (incluídas as árvores

de “cames” e virabrequins) e manivelas; mancais e
“bronzes”; engrenagens e rodas de fricção; eixos de
esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, caixas
de transmissão e variadores de velocidade, incluídos os
conversores de torque; volantes e polias, incluídas as
polias para cadernais; embreagens e dispositivos de
acoplamento, incluídas as juntas de articulação, para
uso automotivo - 84.83;

37 - acoplamentos, embreagens, variadores de
velocidade e freios, eletromagnéticos - 8505.20;

38 - acumuladores elétricos de chumbo, do tipo
utilizado para o arranque dos motores de pistão -
8507.10.00;

39 - aparelhos e dispositivos elétricos de ignição
ou de arranque para motores de ignição por centelha
ou por compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-
magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de
aquecimento, motores de arranque); geradores (dína-
mos e alternadores, por exemplo) e conjuntores-disjun-
tores utilizados com estes motores - 85.11;

40 - aparelhos elétricos de iluminação ou de sinali-
zação (exceto os da posição 85.39), limpadores de
pára-brisas, degeladores e desembaçadores (desemba-
ciadores) elétricos, para uso automotivo - 8512.20 ou
8512.40 ou 8512.90;

41 - telefones móveis, para uso automotivo -
8517.12.13;

42 - alto-falantes, amplificadores elétricos de
audiofreqüência e partes, para uso automotivo - 85.18;

43 - aparelhos de reprodução de som, para uso
automotivo - 85.19.81.90;

44 - aparelhos transmissores (emissores) de radio-
telefonia ou radiotelegrafia (rádio receptor/transmis-
sor) para uso automotivo - 8525.10.10;

45 - aparelhos receptores de radiodifusão que só
funcionam com fonte externa de energia, para uso
automotivo - 8527.2;

46 - antenas para uso automotivo-8529.10.90;
47 - selecionadores e interruptores não automáti-

cos, para uso automotivo - 8535.30.11;
48 - fusíveis e corta-circuitos de fusíveis, para uso

automotivo - 8536.10.00;
49 - disjuntores, para uso automotivo -

8536.20.00;
50 - relés, para uso automotivo - 8536.4;
51 - partes reconhecíveis como exclusivas ou prin-

cipalmente destinados aos aparelhos dos itens 47, 48,
49 e 50 - 8538;

52 - interruptores, seccionadores e comutadores,
para uso automotivo-8536.50.90;

53 - partes reconhecíveis como exclusivas ou prin-
cipalmente destinados aos aparelhos das posições
8535, 8536.50.90, para uso automotivo - 8538;

54 - faróis e projetores, em unidades seladas, para
uso automotivo-8539.10;

55 - lâmpadas e tubos de incandescência, exceto
de raios ultravioleta ou infravermelhos, para uso auto-
motivo - 8539.2;

56 - jogos de fios para velas de ignição e outros
jogos de fios para uso automotivo - 8544.30.00;

57 - chassis com motor para os veículos automó-
veis das posições 87.01 a 87.05.-8706.00;

58 - carroçarias para os veículos automóveis das
posições 87.01 a 87.05, incluídas as cabinas - 87.07;

59 - partes e acessórios dos veículos automóveis
das posições 87.01 a 87.05.-87.08;

60 - partes e acessórios de motocicletas (incluídos
os ciclomotores) - 8714.1;

61 - medidores de nível, para uso automotivo-
9026.10.19;

62 - manômetros, para uso automotivo-
9026.20.10;

63- contadores, indicadores de velocidade e tacô-
metros, suas partes e acessórios, para uso automotivo
- 90.29

64 - amperímetros utilizados em veículos automó-
veis - 9030.33.21;

65 - aparelhos digitais, de uso em veículos auto-
móveis, para medida e indicação de múltiplas grande-
zas tais como: velocidade média, consumos instantâ-
neo e médio e autonomia (computador de bordo) -
9031.80.40;

66 - controladores eletrônicos para uso automotivo
- 9032.89.2;

67 - relógios para painéis de instrumentos e reló-
gios semelhantes, para uso automotivo - 9104.00.00;

68 - assentos e partes de assentos para uso auto-
motivo - 9401.20.00 ou 9401.90.90;

69 - acendedores para uso automotivo -
9613.80.00.

§ 2° - Na hipótese do inciso III:
1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago no período de apuração em
que tiver ocorrido a entrada da mercadoria no estabe-
lecimento, com observância do disposto no artigo 277;

2 - na saída da mercadoria do estabelecimento
será emitido documento fiscal nos termos do artigo
274 e escriturado o livro Registro de Saídas na forma
do artigo 278;

3 - no tocante ao imposto pago de acordo com o
item 1, aplicar-se-á o disposto no inciso VI do artigo 63
e no artigo 269.

§ 3° - O disposto neste artigo não se aplica na saída
com destino a estabelecimento de fabricante de veículo
automotor ou de fabricante de autopeças.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 122/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que altera o artigo 313-O do
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

A alteração proposta visa:
a) na saída de autopeças com destino a estabeleci-

mento de fabricante de veículo automotor ou de auto-
peças, atribuir a este a responsabilidade pela retenção
e pelo pagamento do imposto incidente nas saídas
subseqüentes, quando a mercadoria não for aplicada
em processo produtivo;

b) a alterar a lista de autopeças cujas operações
internas estarão sujeitas ao regime da substituição tri-
butária a partir de 1° de abril de 2008.

Cabe esclarecer que a lista proposta foi elaborada
em conjunto com outras unidades federadas e que foi
examinada pelo setor automotivo, de modo a ser bre-
vemente adotada também em substituição tributária
interestadual.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.838, 
DE 26 DE MARÇO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Acrescenta o § 3º ao artigo 22 do

Anexo III do Regulamento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a
seguinte redação:

“§ 3º - Para fins do disposto neste artigo, conside-
ra-se quaisquer créditos os créditos relativos à entrada
dos produtos referidos no “caput”, quando recebidos
para revenda, ou de mercadorias e serviços, quando
utilizados na sua fabricação.” (NR).

Artigo 2º - Fica revogado o artigo 121 do Anexo I
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos, o artigo 2º, a partir
de 28 de março de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 114/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

O artigo 1º da proposta visa acrescentar §3º ao
artigo 22 do Anexo III do Regulamento do ICMS, que
trata do crédito outorgado de farinha de trigo e produ-
tos resultantes de sua industrialização. Tem por objeti-
vo deixar claro quais os créditos que estarão sendo
substituídos, caso o contribuinte faça a opção pelo cré-
dito outorgado em termo no livro Registro de Utiliza-
ção de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências.

O artigo 2º, por sua vez, revoga o artigo 121 do
Anexo I tão somente para adequar a redação do Regu-
lamento do ICMS às disposições da Lei nº 12.790, de
27 de dezembro de 2007.

Por fim, o artigo 3° dispõe sobre a vigência dos
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.839, 
DE 26 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento de Estradas de Rodagem-
DER, visando ao atendimento de Despesas
Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

69.536.293,00 (Sessenta e nove milhões, quinhentos e
trinta e seis mil, duzentos e noventa e três reais),
suplementar ao orçamento do Departamento de Estra-
das de Rodagem-DER, observando-se as classificações
Institucional, Econômica, Funcional e Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 69.536.293,00
T O T A L 1 69.536.293,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1609.4907 CONSERVAÇÃO,SINALIZAÇÃO

SEGURANÇA EM R 69.536.293,00
1 3 69.536.293,00

T O T A L 69.536.293,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 35.000.000,00

T O T A L 1 35.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1970 TRANSPOSIÇÃO RODOVIÁRIA

- CONVÊNIO DER/ 35.000.000,00
1 4 35.000.000,00

T O T A L 35.000.000,00

29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
E PLANEJAMENTO

29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
E PLANEJAMENTO

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 34.536.293,00
T O T A L 1 34.536.293,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.

E CONSÓRCIOS DE MUN 34.536.293,00
1 4 34.536.293,00

T O T A L 34.536.293,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
T O T A L 1 3 69.536.293,00
MARÇO 69.536.293,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
T O T A L 1 4 35.000.000,00
MARÇO 3.000.000,00
ABRIL 13.000.000,00
MAIO 19.000.000,00

29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 4 34.536.293,00
MARÇO 17.268.146,00
ABRIL 17.268.147,00
T O T A L G E R A L 69.536.293,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 69.536.293,00 69.536.293,00 0,00
TOTAL GERAL 69.536.293,00 69.536.293,00 0,00

Atos do Governador
DECRETOS DE 26-3-2008
Designando, com fundamento no art. 10 da Lei

1.238-76 e nos termos do art. 18 dos Estatutos da Fun-
dação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - Funap,
aprovados pelo Dec. 10.235-77, Arthur Allegretti Joly,
RG 4.212.202, para exercer a Presidência da aludida
Fundação, para um mandato de 4 anos.

Dispensando Ricardo Luis Martins Scalise, RG
2.350.137, da função de Suplente de Vogal da Junta
Comercial do Estado de São Paulo - Jucesp.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 26-3-
2008
Na Exposição de Motivos SH-11, de 24-3-08 (via

correio eletrônico), sobre aprovação de convênios. Pro-
grama Pró-Lar Melhorias Habitacionais e Urbanas: “À
vista da manifestação da Secretaria da Habitação e
para os efeitos do disposto no art. 1º do Dec. 47.924-
2003, aprovo a celebração dos convênios entre aquela
Pasta, representando o Estado, e os municípios relacio-
nados no Anexo, discriminados seus objetos e valores,
observados o disposto nos arts. 2º, 3º e 4º do referido
decreto e os demais preceitos legais e regulamentares
atinentes à espécie.”
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ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Alambari Obras de equipamento comunitário no C.H. Alambari A 8.832,00
Altair Reforma de equipamento comunitário no CH Altair A 80.000,00
Álvares Florence Obras de infra-estrutura nos C.H.’s Alvares Florence A e B 80.000,00
Alvinlândia Obras de infra-estrutura nos C.H. Alvinlândia B 112.000,00
Américo de Campos Obras de infra-estrutura no C.H. José Geraldi 72.720,00
Américo de Campos Obras de infra-estrutura no C.H. Osvaldo Dionísio Ribeiro 89.600,00
Anhembi Obras de infra-estrutura nos C.H.’s Anhembi C e E 409.328,00
Apiaí Obras de equipamento comunitário nos Conjuntos Habitacionais Apiaí B, C1 e C2 112.000,00
Araçatuba Obras de infra-estrutura no C.H. Araçatuba E 510.080,00
Aramina Obras de infra-estrutura no C.H. Aramina A 98.400,00
Aramina Obras de equipamento comunitário no C.H. Aramina A 40.000,00
Arco Iris Obras de equipamento comunitário no C.H. Arco Íris A 48.000,00
Arealva Obras de equipamento comunitário nos C.H.’s Arealva A e B 21.544,00
Aspásia Obras de infra-estrutura no C.H. Aspasia A 45.008,00
Assis Obras de infra-estrutura nos C.H.’s Assis D1, D2 e D3 160.000,00
Bariri Obras de infra-estrutura no C.H. Bariri A 67.800,00
Bariri Obras de infra-estrutura no C.H. Bariri C 84.064,00
Bariri Obras de equipamento comunitário no C.H. Bariri C 96.000,00
Barretos Obras de equipamentos comunitário no C.H. Barretos B2 79.304,00
Bebedouro Obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional Bebedouro F 492.432,00
Bilac Obras de infra-estrutura no C.H. Bilac A 119.200,00
Bocaina Reforma de equipamento comunitário no C.H. José Tonon - Bocaina D1 124.800,00
Bocaina Obras de infra-estrutura no C.H. Xerxes Bartelotti - Bocaina E 124.800,00
Bofete Obras de infra-estrutura no C.H. Nossa Senhora da Piedade - Bofete A2 160.000,00
Boracéia Obras de infra-estrutura nos C.H.’s Boracéia B e Boracéia D 98.656,00
Brotas Obras de infra-estrutura no C.H. Brotas B 240.000,00
Braúna Obras de infra-estrutura nos C.H.s Braúna A e B 118.400,00
Cabrália Paulista Obras de infra-estrutura no C.H. Antonia Orlatto Madrigal - Cabrália Paulista A 62.096,00
Cabrália Paulista Obras de infra-estrutura no C.H. Antonia Orlatto Madrigal - Cabrália Paulista A 44.464,00
Caconde Obras de infra-estrutura no C.H. Caconde A2 96.000,00
Cafelândia Obras de equipamento comunitário nos C.H.’s Cafelândia C1 e C2 56.000,00
Cafelândia Obras de equipamento comunitário nos C.H.’s Cafelândia A1 e A2 80.000,00
Campina do Monte Alegre Obras de equipamento comunitário nos C.H.’s Campina do Monte Alegre A, B e C 96.000,00
Catanduva Obras de infra-estrutura nos C.H.’s Catanduva B1 e B2 160.000,00
Catiguá Obras de infra-estrutura no C.H. Ernesto Nicoletti e C.H. João Coutinho de Souza 96.000,00
Cedral Obras de infra-estrutura no C.H. Cedral B 72.000,00
Clementina Obras de equipamento comunitário no C.H. Clementina B/B2 80.000,00
Colômbia Obras de equipamento comunitário no C.H. Joel Formiga - Colômbia B 72.000,00
Coroados Obras de infra-estrutura no C.H. Coroados A 56.000,00
Cosmorama Obras de infra-estrutura nos C.H.’s Cosmorama A1 e A2 120.000,00
Dois Córregos Reforma de praça no C.H. Dois Córregos C 27.984,00
Duartina Obras de equipamento comunitário no C.H. Duartina B 90.536,00
Duartina Obras de infra-estrutura no C.H. Prefeito José Sebastião Pupo 168.496,00
Estiva Gerbi Obras de infra-estrutura no C.H. Estiva Gerbi B 120.000,00
Estrela do Oeste Obras de infra-estrutura nos C.H.’s Estrela D’Oeste B1/B2/B3 100.000,00
Estrela do Oeste Reforma e adequação de equipamento comunitário do C.H. Estrela do Oeste B1/B2/B3 60.000,00
Euclides da Cunha Paulista Obras de infra-estrutura no C.H. Euclides da Cunha A 108.360,00




